
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

REQUERIMENTO NO                   , DE 2011 

(Da Sra. Luiza Erundina) 

 

Requer a realização de Audiência Pública 
destinada a discutir as responsabilidades 
do Estado brasileiro no cumprimento da 
Sentença proferida pela Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, no 
Caso Gomes Lund e outros vs. Brasil 
(“Guerrilha do Araguaia”). 

 

 

Senhora Presidenta: 

 

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento 

Interno, que seja convocada Audiência Pública nesta Comissão destinada a 

discutir as responsabilidades do Estado Brasileiro no cumprimento da Sentença 

proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no Caso Gomes 

Lund e outros vs. Brasil (“Guerrilha do Araguaia”). 

Para o evento, solicitamos que sejam convidados: 

• Ministro Antonio Cezar Peluso – Presidente do Supremo Tribunal 

Federal 

• Ministro José Eduardo Cardozo – Ministério da Justiça 

• Ministra Maria do Rosário Nunes – Secretaria Especial de Direitos 

Humanos 

• Ministro Antonio de Aguiar Patriota – Ministério das Relações Exteriores 

• Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos – Procurador-Geral da República 

• Prof. Dr. Fábio Konder Comparato – Professor Emérito da Faculdade de 

Direito da Universidade de São Paulo – USP 
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• Dr. Ophir Filgueiras Cavalcante Junior – Presidente do Conselho Federal 

da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB 

• Beatriz Afonso – Diretora do Centro pela Justiça e o Direito Internacional 

– CEJIL 

 

 

 

Sala da Comissão, em        de                            de 2011. 

 
 

 

Deputada LUIZA ERUNDINA DE SOUSA 

(PSB/SP) 


